
 
  

 
  

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO

Secretaria Municipal de Saúde

 

TR 83

TERMO DE REFERÊNCIA
1.CARACTERÍSTICA DO PROCESSO

 

 

               1.1. Órgão Requisitante: S/SUBHUE/HMLJ- Hospital Municipal Lourenço Jorge

              1.2. Modalidade: Dispensa de licitação nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, art.75, inciso II e em
atendimento ao Decreto Municipal nº50.797/22.

1.3. Tipo: Menor preço por item.
 

1.4. Objeto: Aquisição de Material Médico Hospitalar, para o abastecimento de o Complexo Hospitalar:
Hospital Municipal Lourenço Jorge e Maternidade Leila Diniz, da Secretaria Municipal de Saúde,
sem obrigação futura.

 
2.JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO

 

Trata o presente de aquisição de material medico cirúrgico, em caráter Emergencial para abastecimento dos
setores do HMLJ e MLD, a fim de manter o pleno funcionamento das Unidades. Os insumos elencados tiveram
entregas não realizadas pelos fornecedores nos últimos pregões, ou não foram contemplados nos registros
de preços vigentes. Não houve resposta sobre previsão de conclusão do processo licitatório ou emergencial
em andamento pela gerência de aquisição da SMS. Desta forma temendo o desabastecimento e a
impossibilidade de substituição dos itens, esta Unidade de Saúde formalizou o presente Termo. Frise-se que
esses insumos são de grande importância para atender esta Unidade nos atendimentos de Urgências,
Emergências de trauma, obstétricas e neonatais.

A reserva orçamentária encontra-se alocada nos Programas de Trabalho:
3.ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS

 
  

(PT)1878.10302.0306.2009 e (PT)1878.10302.0306.2011

3.1A descrição válida para aquisição solicitada, é a que consta no presente Termo de Referência:

Informamos que alguns dos códigos BR são genéricos, ou aproximam se da descrição necessária.
Pedimos que seja considerada a colunas do código de “ESPECIFICAÇÃODOPRODUTO” para
esclarecimentos.
 

 

ESPECIFICACAO DE MATERIAL HOSPITALAR

ITEM CÓDIGO
SIGMA

CÓDIGO
BR DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID.ESTIMATIVA

3 MESES
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1
6640.31.022-

11 376860

TUBO DE PLÁSTICO INCOLOR, COM EDTA, PARA
MICROCOLETA DE SANGUE EM RECÉM-

NATO,INCOLOR,TRANSPARENTE, COM EDTA,
VOLUME

DE 500 À 1000 MICROLITROS, COM ROLHA DE
BORRACHA SILICONIZADA NA COR ROXA, PARA
MICROCOLETA DE SANGUE EM RECÉM NATO.

UN 1200

2 6640.31.059-
08

372351

TUBO PLÁSTICO, COM GEL, PARA COLETA A
VÁCUO, TAMPA AMARELA,

INCOLOR,TRANSPARENTE, COM GEL SEPARADOR
E ATIVADOR DE COÁGULO INERTE, VOLUME DE

ASPIRAÇÃO 5 À 8,5 ML , COM ROLHA DE
BORRACHA SILICONADA E TAMPA PLÁSTICA

PROTETORA NA COR AMARELA, PARA COLETA DE
SANGUE À VÁCUO. TAMANHO 13 X 100 MM.

UN 15000

 
 

4.DA APRESENTAÇÃO E AVALIAÇÂO DE AMOSTRAS

 

4.1. Para realização da avaliação técnica, as empresas deverão fornecer 01 (um) catálogo ilustrativo,
juntamente com uma amostra do produto, a ser entregue no HMLJ, localizado na Avenida Ayrton Senna
nº2000 Barra da Tijuca/RJ, mediante agendamento prévio.

4.2. O catálogo ilustrativo do material e/ou equipamento cotado deverá ser apresentado em
língua portuguesa, sem emendas ou rasuras, de maneira legível, identificando corretamente o
produto a que se refere.
4.3 . Caso haja REPROVAÇÃO do material/equipamento apresentado como amostra pela
empresa detentora do menor preço, a empresa detentora do segundo preço poderá apresentar
amostra do produto ofertado, e assim sucessivamente até que seja selecionado
material/equipamento com amostra aprovada.
4.4. A amostra aprovada não poderá ser descontada do total do material adquirido, e poderá
ser retirada após emissão do parecer técnico.

 
5.DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA

 

1. DOCUMENTOSDOPRODUTO:

5.1.1.
AempresadeveráfornecerCertificadodeRegistronoMS/ANVISA(PublicaçãonoD.O.U.)–RDC185/2001.
5.1.2.
AempresadeveráfornecerCertificadodeRegistronoMS/ANVISAporfamília(PublicaçãonoD.O.U.)RDC97/2000.
5.1.3.
Aembalagemeosrótulosdosprodutosapresentadosdevematenderaoscritériosestabelecidosna
RDC185/2001/MS–ANVISA.
5.1.4. OsprodutosdeverãoapresentarselodequalidadedoINMETRO.

2. DOCUMENTOS DA EMPRESA:

5.2.1.
Nocasodeempresasprodutoras,ouqueexerçamquaisquerdasatividadesdescritasnoArt.2ºdaLeiFederalnº
6360/76,seránecessária apresentaçãode:
5.2.1.1. Autorização de funcionamento da empresa, emitida pelo Ministério da Saúde do
Brasil,conformeart.50daLeiFederalnº6.360/76eart.75,doDecretonº79.094/77.

5.2.1.2. Licença de Funcionamento conferida pelo Órgão Sanitário da respectiva unidade
defederaçãoart.51daLeiFederal6360/76eart.78doDecretonº.79.084/77).
5.2.1.3. Em se tratando de empresas distribuidoras ou que exerçam quaisquer atividades
descritasnos artigos 21, da Lei 5.991/73 e 14, do Decreto 74170/74, será necessária a
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apresentação
daLicençadefuncionamentoconferidapeloÓrgãoSanitáriodarespectivaunidadedaFederação.
5 . 3 . As empresas participantes do certame que terceirize qualquer etapa da fabricação,
empacotamento ou esterilização dos produtos solicitados no processo deverão apresentar
documentação técnica da empresa terceirizada. Certidão negativa de débitos trabalhistas, com
a relação/ Nada Consta dos processos incluídos no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas,
em prazo de regularização;
5.3.1 Certidão negativa de débitos relativos às contribuições previdenciárias e às de terceiros,
5.3.2 Certificado de regularidade do FGTS - CRF,
5.3.3 Certidão de não contribuinte do imposto sobre serviços de qualquer natureza,
5.3.4 Certidão negativa de débitos - CND,
5.3.5 Certidão positiva de débitos com efeitos de negativa - CPN,
5.3.6 Certidão negativa de débitos em dívida ativa,
5.3.7 Certidão conjunta positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos

federais e à dívida ativa da União,
5.3.8 Certidão que informe situação de regularidade da Empresa com o Imposto sobre Serviços

(ISSQN), expedida pela Secretaria Municipal de Fazenda,
5.3.9 Comprovante de inscrição e de situação cadastral, expedida pelo Governo do Estado do

R.J.,
5.3.10 Contrato Social da empresa, e se houver, última alteração do Contrato Social.

6.OBRIGAÇÕES DA EMPRESA FORNECEDORA

 

 

6.1. Cada Nota Fiscal emitida deverá ter anexada a cópia da Nota de Empenho no ato da entrega.
6.2. Os insumos deverão apresentar as especificações e características exatas do Termo de

referência.
6.3. As informações e descritivos constantes dos insumos deverão estar em Português.
6.4. Esta aquisição versa sobre material de entrega imediata e integral, não sendo necessária a
celebração contratual, utilizando-se, assim, Nota de Empenho de Despesa.

7.CONDIÇÕES DE ENTREGA
 
  

 

7.1. Deverá estar anexada à Nota Fiscal, cópia da Nota de Empenho e código do material
constante no Termo de Referência.
7.2. O prazo de entrega será de 03 dias, a contar da retirada da nota de empenho pela empresa.
7.3. Local de entrega: AV Ayrton Senna, 2000 – Barra da Tijuca –Rio de Janeiro/RJ.

 
8.DAS SANÇÕES

 

 

8.1. O não cumprimento das obrigações da contratada estará sujeitos às penalidades especificadas
na Lei Federal n° 14.133/21, artigos 155 e 156 e seus incisos.
 
 
 

Rio de Janeiro, 09 de junho de 2026.
 

                                                                                                                                     Marcia Regina Bomfim
Pedro

Chefe de Suprimentos
SMS/HMLJ/MLD
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Documento assinado eletronicamente por MARCIA REGINA BOMFIM PEDRO , Auxiliar de Enfermagem (enq. Formacao) , em
10/06/2026, às 11:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 26 do Decreto Rio nº 57.250, de 19 de novembro de
2025.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://prefeitura.sei.rio/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4722935&crc=778310E8,
informando o código verificador 4722935 e o código CRC 778310E8.

Referência: Processo nº 000900.053913/2026-22 SEI nº 4722935
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